
 
 

EDITAL 
 

João António de Sousa Pais Lourenço, Presidente da Câmara Municipal do 

Concelho de Santa Comba Dão, no uso da competência que lhe é cometida pela 

alínea v) do nº 1 do artigo 68º da Lei nº 169/99, de 18 de setembro, com a alteração 

que lhe foi produzida pela Lei nº 5-A/2002, de 11 de janeiro, faz público, nos termos 

do nº 1 do artº 91º da mesma Lei, que a Câmara Municipal, em reunião ordinária 

pública de 25 de junho de 2013, tomou as seguintes deliberações, com eficácia 

externa:------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

1- Aprovou, por unanimidade, a ata da reunião ordinária de 11 de junho de 

2013; 

2- Deliberou, por unanimidade, autorizar a venda do lote nº 1 das Pedras 

Negras por 21 000,00€, preço previsto no Regulamento da Hasta Pública; 

3- Deliberou, por unanimidade, vender o lote n.º 3 do loteamento n.º1/2005, com 

a área de 996,65 m2, pelo valor de 2 491, 63€, à Empresa Pedro J. Viana, 

Ldª; 

4- Deliberou, por maioria, com 3 votos a favor do PPD/PSD e 4 abstenções ( 3 

do PS e uma da Senhora Vereadora Dr. Manuela Alves ), ratificar a decisão 

do Senhor Presidente  da Câmara relativa à 7ª alteração ao orçamento e a 6ª 

às GOP’s para o corrente ano 

5- Deliberou, por unanimidade, homologar a constituição de prédio em 

propriedade horizontal, sito na Quinta da Várzea lote 6, em Santa Comba 

Dão, requerida por Licínio Manuel Silveira das Neves, Ldª, ; 

6- Deliberou, por unanimidade, dar parecer favorável à constituição da 

compropriedade, sito em São João de Areias, requerida por José Alves 

Cláudio.  

7- Deliberou, por unanimidade, autorizar a venda da Escola Primária de São 

Joaninho, inscrita na matriz sob o artigo nº 1373 e descrito na Conservatória 

do Registo Predial nº 5447 pelo montante de € 45 000 euros ( quarenta e 

cinco mil euros ) , contudo e aquando da escritura deve, obrigatoriamente, 

ressalvar-se o ónus da explicitação de que o efeito da compra é a doação ao 

Rancho Folclórico e Etnográfico de São Joaninho, assim como a explicitação 

de, no caso de o Rancho Folclórico e Etnográfico de São Joaninho ser extinto 



o bem terá de reverter de novo ao património municipal, conferindo plenos 

poderes ao Senhor Presidente para, em seu nome, outorgar a respetiva 

escritura de venda; 

8- Deliberou, por unanimidade, recusar a proposta da empresa Be Towering na 

renovação dos contratos, mantendo os contratos iniciais , 

9- Deliberou, por unanimidade, deferir o pedido de isenção de pagamento de 

taxas de ocupação de via pública para a realização de espetáculo de circo, 

requerente: Walter Dias-Circo Atlas, com a salvaguarda de que nos dias do 

espetáculo todas as crianças com idade até aos 12 anos deverão ter entrada 

gratuita no espetáculo de circo, mediante a apresentação do cartão de 

cidadão ou outro documento identificativo para conferência da idade e da 

residência no concelho de Santa Comba Dão. 

10- Deliberou, por unanimidade, adjudicar a prestação de serviços para o 

exercício de funções no GIP a Sílvia Andreia Gonçalves dos Santos; 

11- Deliberou, por unanimidade, ratificar os despachos do Senhor Presidente, 

respeitante aos pedidos de isenção de licenças especiais de ruídos, para 

atividades ruidosas temporárias de: Moto Clube Diabos da Noite(20/06/2013) 

e Centro Social e Paroquial de São Joaninho (20/06/2013); 

Para constar se publica o presente edital e outros de igual teor que vão ser 

afixados nos lugares públicos do costume e ainda no sitio www.cm-

santacombadao.pt. 

Paços do Concelho de Santa Comba Dão, 3 de julho de 2013. 

O Presidente da Câmara Municipal,  
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